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Dispôe sobÍe o odoçôo de meconismos suslenlóveis

de gestôo dos óguos pluviois poro fins de controle de

enchenles e ologomentos e dó oulros providêncios.

Arl. Io Esto Lei dispôe sobre o odoÇõo de meconismos sustenlóveis de

gestõo dos óguos pluviois poro fins de controle de enchentes e

ologomentos, oplicondo no Município o conceito de Cidode Esponjo.

PorógroÍo único. Poro os efeitos deslo Lei, é considerodo Cidode Esponjo

o modelo de gestôo de inundoçôes e fortolecimento de infroestruturo

ecologico e de sistemos de drenogem que busco obsorver, copluror,

ormozenor, filtror e oproveitor o óguo do chuvo como meconismo

sustentóvel de reduçôo de enchentes e ologomentos.

Art. 2o Esto Lei tem como objetivos:

| - mitigor ou otenuor os riscos de inundoçôo oo oferecer ombientes mois

permeóveis poro oncorogem e percoloçoo odequodo do óguo;

ll - diminuir o sobrecorgo dos sislemos trodicionqis de drenogem;

lll - gorontir moior outossuficiêncio hídrico oo Município com o

reobostecimento dos óguos subtenôneos como consequêncio do

oumento do volume de óguos pluviois noturolmente filtrodos; e
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lV - melhoror o quolidode do óguo disponível poro fins de extroçõo em

oquíferos em óreos urbonos e periurbonos.

Art.3o Poro implementoçôo desto Lei, o Poder Executivo incentivoró o

odoÇõo dos seguintes meconismos enquonto diretrizes poro oplicoçõo

complementor em sislemos de drenogem:

| - povimentos de reveslimentos permeóveis e/ou de estruturo poroso:

superfícies de drenogem que possibililom o penekoçÕo,

ormozenomento e infiltroçõo de porte ou de todo o óguo do

escoomento em superfície em umo comodo de depósito temporório no

solo, que é groduolmente obsorvido o portir do próprio solo;

ll - telhodo verde: insÍoloçõo de vegetoçôo sobre umo estruturo

conskuído, em consonôncio com o inlegridode Íísico desto;

lll - jordins de chuvo: pequenos jordins plontodos com vegetoçõo

odoptodo o resistir o enchorcomento e projetodos poro reter

lempororiomente e obsorver o escoomento do oguo do chuvo que flui

de telhodos, pótios, gromodos, colçodos e ruos, liberondo groduolmente

o volume retido poro o sistemo de drenogem;

lV - volos ou trincheiros de infiltroçõo: depressões lineores em terreno

permeóvel, preenchidos gerolmente com moteriol gronulor groúdo do

tipo brito, pedro demôo ou seixos rolodos com porosidode enlre trinto e

quorento por cenio, que lêm por finolidode receber os óguos do

escoomento superÍiciol e ormozenó-los tempororiomente,

proporcionondo o infiltroçõo deslos no solo e reduzindo os volumes e os

vozões de escoomento poro os sistemos de drenogem convencionois; e
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V - bueiros ecológicos: sistemos de coptoçôo, como rolos e bocos de

lobo, com estruturo com dimensões compotíveis poro ormozenor

tempororiomente o resíduo dos vios, de formo o impedir o ingresso do

mesmo nos golerios pluviois subterrôneos.

Art.4o Coberó oo Poder Executivo ovolior, em consonôncio com o Plono

Direlor do Cidode, o implementoçôo de quoisquer dos meconismos

previstos no ort. 3o, gorontindo o seguronÇo dos intervenções.

Art. 50 As despesos decorrentes com o execuçõo do presente Lei

correrôo por conto de doÍoções orçomentórios próprios, suplemenlodos

se necessório.

Art. óo O Poder Executivo regulomentoró, no que couber, o presente Lei.

Polocio Podre Miguelinho, l5 de morço de 2025.
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JUSTIFICATIVA PARA O PROJETO DE LEI.

O presente Projeto de Lei Complementor surge com q dor dos fomílios

que perderom Íudo ou quose tudo em rozôo dos constontes enchentes

que estomos vivendo no momento deste protocolo.

lnsto ressolior que projetos similores.ió forom proiocolodos nos estodos do

Rio de Joneiro, Espírito Sonto e Poronó, rio Gronde do Sul, ou sejo, ho

pertinêncio do temo bem como umo mudonço de olhores dos

legislodores poro que enchentes como os que vem ocorrendo no cidode

de Notol nõo venhom o se repetir.

Ademois, enquonto o gestõo convencionol dos óguos pluviois busco, por

meio de drenos e tubuloções, simplesmente tronsportor o óguo do chuvo

poro rios e mores, o cidode-esponjo busco obsorver o chuvo e diminuir o

escoomento superficiol. A óguo obsorvido pode ser ormozenodo, limpo

e reutilizodo.

Dentre os meconismos usuolmente utilizodos por cidodes-esponjo, olguns

sôo possíveis de oplicoçõo no Município de Notol e, portonto, forom

previstos neste Projeto de Lei Complementor: (l) povimentos de

revestimentos permeóveis ou de estruturo poroso; (ll) telo verde, iombém

conhecido como telhodo verde ou telhodo ecológico; (lll) jordins de

chuvo; (lV) volos de infiltroçõo; e (V) bueiros ecológicos.

A implemenÍoÇôo dos meconismos ocimo elencodos nôo openos reduz

o risco de inundoçõo, objetivo primordiol desie Projeto de Lei

Complementor, mos tombém melhoro o quolidode do oguo, omplio o
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Nesso sendo, opós pesquiso oprofundodo objetivondo contribuir poro

evitor desostres semelhontes no futuro, surge o conceito de cidode-

esponjo. criodo pelo orquiteto e poisogisto chinês Kongjion Yu e que vem

sendo oplicodo com sucesso em ló cidodes do Chino, e em ouiros oo

redor do mundo, como Berlim, Copenhogue e Novo lorque.
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disponibilidode de óguo, miligo os eÍeitos dos ilhos de color, contribuindo

poro o reguloçôo do temperoturo, oumentondo os espoÇos verdes

obertos e, consequentemente, o quolidode de vido.

Por conseguinie, foz-se o necessidode de pontuor que hÓ leis, nesto

mesmo toodo, que surgirom com os trogédios no Estodo do Rio de

Joneiro, mois especificomente nos cidodes de Petrópolis e Três Rios e que

jó vigorom, ou sejo, jó otuom em nome do futuro.

lsto posto, requeiro o opoio dos meus pores poro o oprovoçôo do

presenie Projeto de Lei Complementor.

Polócio Podre Miguelinho, I5 de morço de 2025.
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